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DECRETO N.º 028, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, 

estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal; 

 
Considerando, o pedido da Secretária Municipal da Saúde e aten-

dendo ao Ofício n.º 50/2022, protocolado sob o n.º 1.355, de 20 de outubro de 2022, 

com fulcro no Art. 165 e úteis, do Estatuto Municipal do Servidor; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica determinada a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, para apuração dos fatos narrados no Ofício n.º 50/2022, da Secretária 

Municipal da Saúde, cometida pela servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMEIRA D´OESTE, a Sra. ANNI CAROLINE FREGULIA. 

 

Art. 2º - Ficam nomeados, para compor a Comissão Processante, 

com o fim de dar desenvolvimento ao Processo Administrativo Disciplinar, 

mencionado no artigo 1º. deste Decreto, os seguintes servidores: 

 

I – LUIS DAVI LOPES COLOMBO 

II – GABRIELA DE PAULO BERTINE TEIXEIRA 

III – LUDIMILA DAMASCENO COLOMBO 

IV – GISELI PEREIRA DIAS 

V – ELAINE CRISTINA ARCHANJO SESTARI 

 

Parágrafo único - A Comissão será presidida pela servidora 

ELAINE CRISTINA ARCHANJO SESTARI; 
 

Art. 3º - A Procuradoria Jurídica do Município devera oferecer todo 

o suporte jurídico necessário para o desenvolvimento regular do processo. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ao que ficarão revogadas todas as disposições em contrário. 

http://www.palmeiradoeste.sp.gov.br/
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Palmeira d´Oeste/SP, em 20 de outubro de 2022       

 

 

      

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrado e publicado conforme lei pertinente, em data supra. 

 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 
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